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Projeto de lei no 1512021

Dispõe sobre: denomina academia para idosos do Jardim
das Rosas.

ArL lo - A academia para idosos instalada no Jardim das Rosas denominar-se-
á: Academia PEDRO NIGRE.

AÍL ? - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CM de Álvares Machado, em 22 de ABRIL de 2024 LIDQ NA
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Vereador
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Observação: A denúncia pode ser anônima
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI NO 09/24

Nobres pares,

A propositura tem como escopo denominar próprio municipal que
ainda não está denominado, que é a academia para terceira idade do Jardim das
Rosas.

A pessoa homenageada e de família pioneira na cidade e tem o
merecimento de ter perpetuado o seu nome em um próprio municipal.

Junto aos autos encontram-se os documentos necessários a
análise do mérito dessa propositura.

Esperando contaÍ com o apoio dos nobres vereadores, apresento
desde já os meus mais sinceros agradecimento e protestos de consideração.

CM de Álvares Machado, em 22 de abril de 2024
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